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RECEBIMENTO

Diretor Depto . AdministrativoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE EBELOLT TUS ASMA
- CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU

“PALÁCIO ABEL IZAIAS”
CNPJ 09.116.096/0001-22

Pro sidente

INDICAÇÃO Nº Sto /2025

Ementa: Realização de parcerias com empresas privadas,
igrejas, associações comunitárias e demais instituições locais
para promover ações educativas e preventivas durante a
campanha “Novembro Azul”, voltada à saúde do homem.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que a este subscreve, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art. 214 do
Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Ilmo. Sr. Prefeito Municipal, JOSÉ DE
FIGUEIREDO VARELA, que seja articulada, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, em parceria
com a Secretaria de Comunicação, empresas privadas, igrejas, sindicatos e associações comunitárias, a
realização de ações educativas e preventivas alusivas ao Novembro Azul.

JUSTIFICATIVA

O Novembro Azul é uma campanha de conscientização mundial sobre a importância do diagnóstico
precoce do câncer de próstata e da promoção da saúde integral do homem.

A mobilização de diferentes segmentos da sociedade é fundamental para ampliar o alcance das
mensagens educativas, atingindo homens de todas as idades e classes sociais.

A parceria entre o Poder Público e instituições locais potencializa os resultados, promovendo uma rede
de apoio que favorece a prevenção e o cuidado com a saúde masculina, especialmente entre aqueles
que têm mais dificuldade de acesso aos serviços de saúde.

Dessa forma, a presente Indicação visa contribuir para o fortalecimento das ações do Município
durante o mês de novembro, reforçando o compromisso com a saúde, a qualidade de vida e o bem-
estar da população mipibuense.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 11 de Novembro de 2025.

Edilson Friiçio IA a

Vereador
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